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PORTARIA Nº 1386/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) AMANDA DIAS CORREA, 
lotado(a) EEEFM MARILDA FIGUEIREDO NUNES, ocupante do cargo , 
CPF 772.535.152-34, identidade funcional nº 57209403, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1387/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) JOSIELTON LIMA GUIMA-
RAES, lotado(a) EEEFM ADRIANO GONCALVES, ocupante do cargo , 
CPF 681.239.222-72, identidade funcional nº 57233991, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1388/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) SILVIA LETICIA CARVALHO 
ALVES RESENDE, lotado(a) CENTRO INTEGRADO DE FORMACAO PROFIS-
SIONAL DE CAMETA, ocupante do cargo , CPF 431.561.852-72, identidade 
funcional nº 5264936, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuí-
dos nos seguintes elementos de despesas: 33.90.30 - Material de Consu-
mo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para 
atendimento de despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da CO-
VID-19, na forma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1389/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) JOANA DARC BARBOSA 
XAVIER, lotado(a) CENTRO INTEGRADO DE EDUC DO BAIXO TOCAN-
TINS, ocupante do cargo , CPF 178.789.422-34, identidade funcional nº 
6012035, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos se-
guintes elementos de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimen-
to de despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na 
forma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.

Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1390/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) KARINA MARA QUARESMA 
DE SOUSA, lotado(a) EEEFM CRISTO TRABALHADOR, ocupante do cargo 
, CPF 397.257.232-87, identidade funcional nº 5629756, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1391/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) AIRTON DA SILVA COS-
TA, lotado(a) EEEF CONEGO BATISTA CAMPOS, ocupante do cargo , 
CPF 735.745.892-04, identidade funcional nº 57189926, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1392/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) CARLOS ROBERTO DA SILVA 
CRAVO, lotado(a) EEEFM JOSE MARIA DE MORAES, ocupante do cargo , 
CPF 264.811.382-72, identidade funcional nº 57208281, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34


